
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5369 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 59-A, DE 2003 
(Do Sr. Wilson Santos) 

 

Dá nova redação ao parágrafo segundo do artigo 45 da Lei 
8666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da administração pública e dá outras 
providências, para estabelecer critério de classificação no caso 
de empate entre duas ou mais propostas; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela aprovação (relator: DEP. MAURÍCIO RANDS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação Conclusiva pelas comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° O § 2° do art. 45 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 45....................................... 
§ 2° No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2° do art. 

3° desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, na ordem decrescente do valor total investido, 

pelo licitante, em ações ambientais e sociais e, persistindo o empate, por sorteio, em ato público para 
o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo (NR)." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 
O papel social das empresas privadas e a necessidade de que esse tipo de atuação seja incentivado 

não são novidade no cenário nacional. Discute-se, desta forma, a chamada responsabilidade social 

das empresas, a qual envolve, além das ações sociais diretas, também a proteção ambiental. 
Neste sentido, o Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, uma sociedade civil, sem fins 

lucrativos, destinada a fomentar o desenvolvimento da cidadania empresarial, defende que "a 
empresa é socialmente responsável quando vai além da obrigação de respeitar as leis, pagar impostos 

e observar as condições adequadas de segurança e saúde para os trabalhadores, e faz isso por 

acreditar que assim será uma empresa melhor e estará contribuindo para a construção de uma 
sociedade mais justa". 

Este conceito se traduz, na prática, em uma postura empresarial de oferecer, de livre-alvedrio, algo 
mais que o legalmente exigido, algo que contribua para a melhoria da sociedade em que a empresa 

se encontra inserida e da qual obtém seus lucros. 

É portanto inegável a importância da conscientização dos empresários quanto à necessidade de sua 
atuação na sociedade e no meio ambiente, de forma a contribuírem para a formação de uma nação 

mais justa, com um meio ambiente protegido contra a destruição imposta, em regra, pelo 
desenvolvimento econômico. 

Isto posto, entendemos que a inclusão do valor investido pelo empresário em ações sociais e 
ambientais, como critério de desempate, nos processos de licitação, contribuirá em muito como 

incentivo para esse tipo de iniciativa, motivo pelo qual contamos com o apoio dos nobres pares, nesta 

Casa e no Senado Federal, para aprovação da presente proposição.  
 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 
 

Deputado Wilson Santos 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

TITULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5369 

 

3 

PL 059-A/03 
0059XXXX/03 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 

nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 

atribuições de direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do 

art.39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 

do Supremo Tribunal Federal; 
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* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos 

de governo, observado o disposto no art.5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 

erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art.40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes – DECOM - P_5369 

 

6 

PL 059-A/03 
0059XXXX/03 

  

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
 

 
REGULAMENTA O ART.37, INCISO XXI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUI NORMAS 

PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Dos Princípios  

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 
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se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 

financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 

art.3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (VETADO)  

  

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art.1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 

seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 

 

CAPÍTULO II 

 

 DA LICITAÇÃO  

 

Seção IV  

 Do Procedimento e Julgamento  

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 

órgãos de controle. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 

modalidade "concurso": 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

I - a de menor preço, quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço; 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 

disposto no § 2º do art.3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em 
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ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

§ 3º No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados 

qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 

prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a Administração 

observará o disposto no art.3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta 

os fatores especificados em seu § 2º e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação "técnica 

e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em Decreto do 

Poder Executivo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo. 

§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 

quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.  
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

  

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 

especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 

engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 

preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4º do artigo anterior. 
* Artigo, caput, com redação dada Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 

claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 

Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 

licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 

de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza 

e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência 

do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 

tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das 

equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 

propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 

instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 

classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços 

unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre 

os licitantes que obtiverem a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 

adotado, sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 

consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 

preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 

proposta técnica. 

§ 2º Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao 

inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no 

instrumento convocatório: 
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I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 

critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 

valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 

instrumento convocatório. 

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 

adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 

autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 

bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 

dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 

autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 

admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 

sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 

puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 

objetivamente fixados no ato convocatório. 

§ 4º (VETADO)  

 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I - RELATÓRIO 

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que rege as licitações 

e contratos na administração pública, determina os tipos de licitação admissíveis e 

os respectivos procedimentos a serem observados no julgamento de propostas. Tais 

procedimentos incluem critérios expressos para o desempate entre duas ou mais 

propostas. Caso a igualdade permaneça, mesmo após a utilização desses critérios, 

a lei determina que se recorra obrigatoriamente a sorteio. 

O projeto de lei sob exame contém alteração da regra de 

desempate, para que as propostas sejam classificadas, com essa finalidade, na 

ordem decrescente do valor total investido pela empresa em ações ambientais e 

sociais.  

Nenhuma emenda foi apresentada no prazo regimental 

cumprido com essa finalidade. 

II - VOTO DO RELATOR 

O meio empresarial brasileiro vai, aos poucos, tomando 

consciência de que, além do lucro, as empresas devem perseguir outros objetivos, 

dentre os quais o de se integrarem de forma positiva à sociedade. A partir de tal 

visão, um número cada vez maior de empresas vem promovendo relevantes ações 

sociais e ambientais. Essas ações são desenvolvidas em decorrência de uma 
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postura consciente de seus dirigentes, que sabem que a construção de uma 

sociedade mais equilibrada é importante para a preservação de um ambiente 

favorável a seus negócios.  

Embora atitudes empresariais dessa natureza prescindam de 

incentivos governamentais, é perfeitamente justificável que as empresas possam ser 

recompensadas pelos seus investimentos em projetos sociais e ambientais, desde 

que sem ônus para o erário. A proposição sob exame inova ao conceder às 

empresas que se destacam sob essa ótica vantagem em processos licitatórios. A 

consideração desses investimentos para efeito de desempate no julgamento de 

propostas concede um justo estímulo às empresas que se dispõem a dar maior 

contribuição à sociedade. Como tal critério seria adotado apenas em caso de 

empate, não se deixaria de cumprir o objetivo primordial da licitação, que é o de 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. No entanto, ao invés de 

se recorrer a um mero sorteio para o desempate entre propostas, adotar-se-ia 

critério racional de preferência em favor da empresa que maior retorno esteja dando 

ao bem estar da população. 

Apresento a esta Comissão, portanto, meu voto pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 59, de 2003. 

 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2003. 

 

Deputado MAURÍCIO RANDS 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 59/2003, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sandro Mabel, Tarcisio Zimmermann e Adauto Pereira - Vice-

Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dimas Ramalho, Dra. Clair, Isaías 
Silvestre, João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Lúcia Braga, Luciano 
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Castro, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Pedro Corrêa, Ricardo 
Rique, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Washington Luiz, Ariosto 
Holanda e Homero Barreto. 

 
Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2003. 
 
 

Deputado SANDRO MABEL 
Presidente em exercício 

                             
 

FIM DO DOCUMENTO 


